
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

PuUirxdo no âtrb da
Câmare MunlclPel do
Santr Tcrua . ES, na
bnrrdo arügPtllda Lei

DECRETO LEGISLATIVO N.O OO4/2019

REJEITA A MENSAGEM DE VETO
02212019, AO AUTOGRAFO DE LEI
01612019.

A Câmara Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e eu, Bruno
Henriques Araújo, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 10 - Fica REJEITADA a Mensagem de Veto no 02212019, do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Teresa, que Veta
Parcialmente o Autografo de Lei no 01612019, que DispÕe sobre as diretrizes
paru a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 e dá outras
providências.

Art. 20. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 25 de Outubro de 2019.
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